
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA E CONTRATAÇÃO PÚBLICA

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO

DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2018

EXTRATO DA ATA Nº 22/2018
(referência sumária)

PONTO Nº: 6 - OBRAS PÚBLICAS

6.1. - VALENTIM JOSÉ LUÍS & FILHOS, S.A.
- Empreitada “Obras de Reparação e Beneficiação do Pavilhão Gimnodesportivo Municipal e Área  
Envolvente”
- Liberação de Garantia - 

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------

PONTO Nº: 09 – PESSOAL

9.1. - MAPA DE PESSOAL E PLANO ANUAL DE RECRUTAMENTO - 2019
- Proposta – 

-----  A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  maioria,  aprovar  a  presente  proposta,  devendo  o  assunto  ser
remetido à Assembleia Municipal,  nos termos da al.  o),  do n.º 1, do artigo 25.º,  do anexo I,  da Lei  n.º
75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------

9.2. - RECURSOS HUMANOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO – CANALIZADOR -
- Proposta -

----- A Câmara Municipal deliberou,  por unanimidade, aprovar a proposta. ---------------------------------------------
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MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____
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PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL - APPACDM
- Comemorações do 27º. Aniversário da APPACDM – Ponte da Barca -
- Pedido de Transporte -
- Ratificação de Despacho - 

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente da Câmara,
datado de 15/10/2018. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

12.2. - GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 -  NORMA DE EXECUÇÃO 
DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 – 

------ A Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o
Exercício de 2019 - Norma de Execução das Grandes Opções do Plano e Orçamento para o Exercício de 2019
e, nos termos da alínea c), do nº 1, do artº 33º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, submeter
o assunto à aprovação da Assembleia Municipal. -------------------------------------------------------------------------------

12.3. - 10 ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA
           9 ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

   - Ratificação de Despacho -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente, datado de
15/10/2018. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

12.4.  -  INÍCIO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE  ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO MUNICIPAL  DE  
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  RECOLHA  DE  ÁGUAS  RESIDUAIS  E  PROJETO  DE  REGULAMENTO  
MUNICIPAL DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E HIGIENE PÚBLICA
- Proposta -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o  Inicio de Procedimento Administrativo de
Alteração do Regulamento Municipal de Abastecimento de Águas e Recolha de Águas Residuais e Projeto de
Regulamento Municipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos e Higiene Pública. ----------------------------------
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12.5. - CRIAÇÃO DO ESTATUTO DO PROVEDOR DO MUNÍCIPE DE PONTE DA BARCA
- Proposta - 

-----  A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade  aprovar  a  proposta  de  Estatuto  do  Provedor  do
Munícipe da Câmara Municipal de Ponte da Barca, bem como remeter o mesmo para discussão e votação em
sede de reunião das Assembleia Municipal, cumprindo no caso em concreto, por analogia, o disposto no art.º
33.º, n.º 1, al. k), do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, uma vez que se verifica a eficácia externa
do presente diploma. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

12.6 - APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA

------- Por último, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a ata desta reunião, em minuta,
para produzir efeitos imediatos, sendo assinada pelo Presidente da Câmara e Secretária da presente reunião. 

MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA
PRAÇA DR. ANTÓNIO LACERDA, 4980-620 PONTE DA BARCA | EMAIL: GERAL@CMPB.PT | TELEFONE: 258 480 180 | FAX: 258 480 189


